
                               Prefeitura Municipal de Suzano 
              Estado de São Paulo 

 
19
49

1919

LEI Nº 4.217/08 
Altera o Anexo II da Lei Municipal nº 4158/07, e dá outras providências. 
 
(Autoria: Ver. Alonso de Almeida, Ver. Denis Claudio da Silva, Ver.         Evilaço Alves 
dos Reis, Ver. Francisco Barbosa de Oliveira, Ver. Gerson Mamede Rodrigues, Ver. Israel 
Sampaio de Lacerda Filho, Ver. Jaime Siunte, Ver. Jefferson Ferreira dos Santos, Ver. 
Jorge Eduardo Lordello Silva, Ver. José Izaqueu Rangel, Ver. Luiz Carlos Geraldo e Ver. 
Rosvaldo Cid Cury. Projeto de Lei nº 217-07/08) 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. O Anexo II da Lei Municipal nº 4158/07, passa a ter a redação constante desta 
Lei, nos termos do Anexo que fica fazendo parte integrante da presente. 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de 1º de janeiro de 2008. 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, notadamente aquelas constantes do 
Anexo II da Lei Municipal nº 4158/07, que conflitem com a presente. 
Art. 4º. As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias para o exercício em que vigir, suplementadas, se necessário. 

 
Prefeitura Municipal de Suzano, 10 de janeiro de 2008. 

 
MARCELO DE SOUZA CANDIDO Prefeito Municipal 

 
Marco Aurélio Pereira Tanoeiro Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 

 
Joel de Barros Bittencourt Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO 

 
ANEXO II - Folha II 

                      

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO CRIADOS, MANTIDOS E REDENOMINADOS 

                      

Situação anterior Situação atual 

Quantidade Cargo Padrão 
Carga 

Horária 
Lotação Quantidade Cargo Padrão 

Carga 
Horária 

Lotação 
Requisitos para o 

Provimento 

14 
Coordenador 
de Gabinete 

O 40 H./Sem. 
Gabinete dos 
Vereadores 

14 
Chefe de 
Gabinete 

Q 40 H./Sem. 
Gabinete dos 
Vereadores 

Livre provimento; 
preferencialmente nível 

superior completo 

14 
Assessor 

Legislativo 
M 40 H./Sem. 

Gabinete dos 
Vereadores 

14 
Assessor de 

Relações 
Comunitárias 

O 40 H./Sem. 
Gabinete dos 
Vereadores 

Livre provimento; 
preferencialmente ensino 

médio completo 

14 
Assessor 
Técnico 

Legislativo 
M 40 H./Sem. 

Gabinete dos 
Vereadores 

14 
Assessor de 

Relações 
Parlamentares 

M 40 H./Sem. 
Gabinete dos 
Vereadores 

Livre provimento; 
preferencialmente ensino 

médio completo 

**** ***** **** **** **** 14 
Assessor de 

Relações 
Internas 

N 40 H./Sem. 
Gabinete dos 
Vereadores 

Livre provimento; 
preferencialmente ensino 

médio completo 

**** **** **** **** **** 2 
Assessor de 

Suporte 
Administrativo 

M 40 H./Sem. 
Gabinete dos 
Secretários 

da Mesa 

Livre provimento; 
preferencialmente ensino 

médio completo 

**** **** **** **** **** 9 

Assessor 
Especial das 
Comissões 

Permanentes 

L 40 H./Sem. SG 

Livre provimento; nível 
superior completo de 

acordo com a descrição de 
cada cargo 

**** **** **** **** **** 2 
Assessor de 

Pesquisa 
Técnica 

L 40 H./Sem. SG 
Livre provimento; nível 

superior completo 
 

 


